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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

 

Prefeitura Municipal de Bodoquena

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Execução de Base de Concreto para Instalação de 
Quadra Sintética no Parque Municipal Deraldino Sena no 
município de Bodoquena MS.

VALOR TOTAL
138.349,70 (cento
quarenta e nove reais e setenta centavos)

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 26/06/2025 

Código registro TCE: 

CRITÉRIO DE JULGAMEN

MODO DE DISPUTA: 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01

Prefeitura Municipal de Bodoquena 

Contratação de Empresa Especializada para 
Execução de Base de Concreto para Instalação de 
Quadra Sintética no Parque Municipal Deraldino Sena no 
município de Bodoquena MS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
138.349,70 (cento e trinta e oito mil trezentos e 
quarenta e nove reais e setenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 às 09h00min (horário de Brasília)

Código registro TCE: 6BD1F49636CA6D92FB641068BF86C89D39C33F35

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global

MODO DE DISPUTA: Aberto  

PREFERÊNCIA ME/EPP: NÃO 
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01/2025 

Contratação de Empresa Especializada para 
Execução de Base de Concreto para Instalação de 
Quadra Sintética no Parque Municipal Deraldino Sena no 

DA CONTRATAÇÃO: R$ 
tos e 

(horário de Brasília) 

6BD1F49636CA6D92FB641068BF86C89D39C33F35 

global 
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Prefeitura 

  

Processo Administrativo n°

  

PREÂMBULO:  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Municipal de Bodoquena
licitações e contratos
Oliveira , 1020, bairro Bandeira II
000, realizará licitação, na modalidade
critério de julgamento Menor Preço
2021, e demais legislações
estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão Pública:

Hora Inicial: 09h00min 

LOCAL: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp

VALOR TOTAL ESTIMADO DA 
trezentos e quarenta e nove reais e setenta centavos)

CONSULTA AO EDITAL E INFORMAÇÕES

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp

Portal de Contratações Públicas

Diário Oficial do Município no endereço eletrônico:
https://www.diariooficialms.com.br/assomasul
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Prefeitura Municipal de Bodoquena 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

Processo Administrativo n° 153/2025 

se público, para conhecimento dos interessados, que a
Municipal de Bodoquena , por meio do Departamento especial de compras 
licitações e contratos , sediado na Avenida Manoel Rodrigues de 

Bandeira II , na cidade de Bodoquena/MS
na modalidade Concorrência, na forma Eletrôn

Menor Preço global, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
ões aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 26/06/2025 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO:R$ 138.349,70 (cento e trinta e oito mil 
trezentos e quarenta e nove reais e setenta centavos). 

CONSULTA AO EDITAL E INFORMAÇÕES ATRAVÉS DOS ENDEREÇOS ABAIXO:

rasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp 

Portal de Contratações Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Diário Oficial do Município no endereço eletrônico:
https://www.diariooficialms.com.br/assomasul 
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se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Departamento especial de compras 
Avenida Manoel Rodrigues de 

Bodoquena/MS , CEP 79390-
Concorrência, na forma Eletrônica, com 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
e, ainda, de acordo com as condições 

 

cento e trinta e oito mil 

ATRAVÉS DOS ENDEREÇOS ABAIXO: 

Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: 
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1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é
para execução da obra de Construção de Base de Concreto para Instalação de 
Quadra Sintética no Parque Municipal de 
município de Bodoquena MS
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

  

2.1. Poderão participar deste
seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (

2.1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista p
recebimento das propostas.

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no ender
eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
conduzida pelo(a) Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio. 

2.5. O licitante responsabiliza
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
excluída a responsabilidade do
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada 
para execução da obra de Construção de Base de Concreto para Instalação de 
Quadra Sintética no Parque Municipal de Bodoquena – Deraldino Sena no 
município de Bodoquena MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista p
recebimento das propostas. 

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no ender
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp

conduzida pelo(a) Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio. 

. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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Contratação de empresa especializada 
para execução da obra de Construção de Base de Concreto para Instalação de 

raldino Sena no 
conforme condições, quantidades e exigências 

certame os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

www.gov.br/compras). 

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp 
Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

2.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp, 

conduzida pelo(a) Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio.  

se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seu representante, 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
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2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as socied
da Lei nº 14.133, de 2021
física e para o microempre
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação; 

2.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber cita
ou judicialmente; 

2.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

2.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrênc
imposta; 
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. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
para as sociedades cooperativas mencionadas no

da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

. Não poderão disputar esta licitação: 

que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

 

.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
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a exatidão dos seus dados 
los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
ades cooperativas mencionadas no artigo 16 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
MEI, nos limites previstos da Lei 

 

que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 
ção e responder administrativa 

.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
ia de sanção que lhe foi 
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2.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezem

2.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;

2.9.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
atuando nessa condição;

2.10. Não poderá participar, direta ou indiret
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme
14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens
participar no apoio das atividades de planejamento da c
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
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.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
atuando nessa condição; 

. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

. O impedimento de que trata o item 2.9.6. será também apli
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.9.4. e 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
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.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
 

.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

amente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 

será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
 2.9.5. poderão 
ontratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
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2.14. O disposto nos 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não pode
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da

2.16. A vedação de que trata o item
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

  

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter 
sigiloso. 

 4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para ab
pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
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. O disposto nos itens 2.9.4. e 2.9.5. não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

. A vedação de que trata o item 2.10. estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 

000 | Fone: 67 3268-1104 

www.bodoquena.ms.gov.br 
Página 6 de 81 

não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

rá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
preço, conforme o critério de julgamento adotado 

ertura da sessão 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
 a integralidade 
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dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua e
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos
na condição de aprendiz, nos termos do

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos
art. 5º da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisit
16 da Lei nº 14.133, de 2021

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
Complementar nº 123, de 2006
favorecido estabelecido em seus
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de p
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
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dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
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dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

ntrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
os estabelecidos no artigo 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

artigo 3° da Lei 
tando apto a usufruir do tratamento 

, observado o disposto nos §§ 1º 

item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
equeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
esmo que microempresa, 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
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4.6.1. de cujo capital partic

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exterior;

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que rec
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por c
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei;

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.6.7. que participe do capital de

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha oc
anos-calendário anteriores;

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens
licitante às sanções previstas na

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
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4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por c
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

calendário anteriores; 

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5.
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
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4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
eba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
orrido em um dos 5 (cinco) 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.5. sujeitará o 
, e neste Edital. 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 



Estado de Mato Grosso do Sul
Município de Bodoquena

 

Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira, nº 1020 | CEP: 79.390

 

e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessã

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaç
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.14. Caberá ao licitante int
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso.
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e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

onibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
eu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

nal mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
do na forma do item 4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
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e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

onibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
eu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
ão aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

nal mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

eressado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 5.1. O licitante deverá enviar sua 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor total do

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5.1. No regime de incidência não
cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetiva
recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 
da proposta, ou por outro meio há

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o comprom
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

total do item expresso em Reais (R$) 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
o de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
ariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetiva
recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 
da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o comprom
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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proposta mediante o preenchimento, no 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
o de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
ariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

 

cumulativa de PIS e COFINS, a 
cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente 
recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a
contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando partici
licitações públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a 
controle. 

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

 6.1. A abertura da presente licitação dar
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
Edital. 

6.1.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas nos Projetos Básicos, 
conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente
abertura da sessão pública.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Agente de Contratação/Comissão

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
contar da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando partici

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

entem as especificações técnicas exigidas nos Projetos Básicos, 
conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no siste
abertura da sessão pública. 

. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

60 (sessenta) dias, a 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
responsabilização pelos órgãos de 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

á automaticamente em sessão 
local indicados neste 

Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

entem as especificações técnicas exigidas nos Projetos Básicos, 

. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
inseridos no sistema, até a 

. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

6.11.2. A prorrogação 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na f
anteriores, a sessão pública encerrar
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supr
convocados para apresentar lances intermediários.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
o para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais)

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
undos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
gações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
o para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

ao último por ele 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

R$ 10,00 (dez reais) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
undos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

 aberto. 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

orma estabelecida nos itens 
á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação . 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

a, os licitantes serão 
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou m
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o
decorrer da etapa competitiva do
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrad
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 
dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão

es, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

e maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

ais lances de mesmo valor, prevalecendo 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

Agente de Contratação/Comissão, no 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá 

 

eletrônico para o Agente de 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
Agente de Contratação/Comissão aos 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
a a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

e maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

cada, no prazo de 5 
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(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalên
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofert

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valor
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéri
desempate será aquele previsto no
ordem: 

6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de i
conforme orientações dos órgãos de controle.
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(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

as as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofert

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéri
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021

final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de i
conforme orientações dos órgãos de controle. 
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(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

as as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

cia dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

es somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
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6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize;

6.21.2. empresas brasileiras;

6.21.3. empresas que invist
tecnologia no País; 

6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado 
para a contratação, o
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do s
acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório.

6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão
bem classificado que, no prazo de
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já ap
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6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2. empresas brasileiras; 

6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
scolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
em de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

am em pesquisa e no desenvolvimento de 

6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
scolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
acima do preço máximo definido 

poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
em de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

istema, podendo ser 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

solicitará ao licitante mais 
horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
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6.23.5. É facultado ao
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, oAgente de Contratação/Comissão
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento de referência da Administração, por 
meio do Índice Nacional da Construção Civil 
regras contidas no instrumento contratual.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

 7.1. Encerrada a etapa de negociação, o
Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condi
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consult
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sa

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 
licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na
de 1992. , também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário d
empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por pa
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (
3/2018, art. 29, caput). 
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6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

6.24. Após a negociação do preço, oAgente de Contratação/Comissão
a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento de referência da Administração, por 
meio do Índice Nacional da Construção Civil INCC/SINAPI, observadas as 
regras contidas no instrumento contratual. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o
verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na
, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário d

empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

diligenciará para verificar se houve fraude por pa
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (
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prorrogar o prazo 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

6.24. Após a negociação do preço, oAgente de Contratação/Comissão iniciará 

6.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento de referência da Administração, por 

INCC/SINAPI, observadas as 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

ções de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

a aos seguintes 

CNEP, mantido pela 
Geral da União 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, 
, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Agente de 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (
29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício.

7.4.1. Caso o lici
requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.5. Verificadas as condições de participação e de util
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, 
SEGES nº 73, de 30 de setem

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do 
máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

te provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o Agente de 

verificará se faz jus ao benefício. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos 
requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do 
máximo definido para a contratação; 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
IN nº 3/2018, art. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

te provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 

Agente de 

tante não venha a comprovar o atendimento dos 
requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

ização do tratamento 
examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

artigo 29 a 35 da IN 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligênc
comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semi
sobrepreço se dará pela sup

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complem
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
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de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
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de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
Agente de Contratação/Comissão, que 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

disposições acima, a 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
integrada ou integrada, a caracterização do 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
entares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 



Estado de Mato Grosso do Sul
Município de Bodoquena

 

Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira, nº 1020 | CEP: 79.390

 

elaborado pela Administração, bem com
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empre
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.2. Caso a produtividade seja difere
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.11.3. Os licitantes pode
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtiv
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta
no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhi
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empre
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtiv
comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor

Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja 
que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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o com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

nte daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

rão apresentar produtividades diferenciadas 
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja 
que se comprove que este é o bastante para arcar com 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
da a manifestação escrita do setor 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
da Lei nº 14.133, de 2021

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico
cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no
2016, ou de outro que venha a substituí
consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatóri
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei . 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
nabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
financeira, poderá ser substituída pelo registro 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
29 de janeiro de 

lo, ou consularizados pelos respectivos 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
o dos quantitativos de 

financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
nabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 



Estado de Mato Grosso do Sul
Município de Bodoquena

 

Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira, nº 1020 | CEP: 79.390

 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaç
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante a
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item 
desclassificação no momento da habilitação. (
único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) 
solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos d
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propo
classificado. 
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
antê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, pará

Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

 horas, prorrogável por igual período, contado da 
Agente de Contratação/Comissão. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
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ão, declaração de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 
presentação dos documentos originais 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

anterior poderá ensejar 
IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

horas, prorrogável por igual período, contado da 

ocumentos nele não contidos 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

stas, e apenas do licitante mais bem 
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8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exi
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 
item 8.12.1., poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente 
de Contratação, a apresentação de novos docum
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes, em até 2 (duas)

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
decorrentes de fatos existentes à época da

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas;

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 
emitido unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da a
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrad
acessível a todos, atribuindo
classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o Agente de Contratação/Comissão
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 
8.12.1., poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente 

de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

2 (duas) horas , para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 
emitido unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrad
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaç

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e 

mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

gência do presente 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 
8.12.1., poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente 

entos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 

usência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

ficácia para fins de habilitação e 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
examinará a proposta subsequente e 

mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
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8.19. A comprovação de regularidade fiscal e t
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Documentos referente 
constam no termo de referencia. 

9. DO TERMO DE CONTRATO

 9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação p
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 
Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e d
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de
resposta após recebimento da notificação pela Administração.

9.4. Os prazos dos itens
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
Cadin e a comprovação das condições de habili
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
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8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

 

8.20. Documentos referente à qualificação técnica e econômi
no termo de referencia.  

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de

dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 2 (dois) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

000 | Fone: 67 3268-1104 

www.bodoquena.ms.gov.br 
Página 23 de 81 

rabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

qualificação técnica e econômico financeira 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

ara comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
evolvido no prazo de 2 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 

dias úteis para 

poderão ser prorrogados, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 

tação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
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9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 
contratação. 

  

10. DOS RECURSOS 

 10.1. A interposição de recur
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in
ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminh
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
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9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

verão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
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9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

so referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

verão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

ar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo
interessados no sítio elet

  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
Contratação/Comissão/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

11.1.2.2. recusar
exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quan
competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação;
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico (https://transparencia.betha.cloud/

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
Contratação/Comissão/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
ado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
uando convocado dentro do prazo de validade de sua 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

sentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação; 
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

permanecerão com vista franqueada aos 
https://transparencia.betha.cloud/). 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

se a enviar o detalhamento da proposta quando 

do encerrada a etapa 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
uando convocado dentro do prazo de validade de sua 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

sentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
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11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:

11.1.7.1. agir em 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato le

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021
a prévia defesa, aplicar aos
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de
da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens
multa será de 10% a 15%

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens
e 11.1.8, a multa será de
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

sivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

, a Administração poderá, garantida 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

de programa de integridade, 

dias úteis, a contar 

11.1.2 e 11.1.3, a 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
do valor do contrato licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de lici
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, co

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançã
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 11.1.4,
infrações administrativas previstas nos itens
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Município de Bodoquena 

Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira, nº 1020 | CEP: 79.390-000 | Fone: 67 3268

www.bodoquena.ms.gov.br

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
e mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e

quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

a, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
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tar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
ntado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
e mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

o de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

11.1.8, bem como pelas 
11.1.2 e 11.1.3 que 

quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

11.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

a, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impe
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade super
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no praz
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobreve
competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, a
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e
cadastrados no Sicaf serão cons
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.

  

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedid
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no praz
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, a
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
dimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

ior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
nha decisão final da autoridade 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

mail informados na proposta comercial e/ou 
iderados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

o de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios:
licitbodoquena@gmail.com

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES G

 13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Bra

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
ica, pelos seguintes meios: http://comprasnet.gov.br/

licitbodoquena@gmail.com. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Agente de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

teresse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

s, independentemente da condução ou do resultado do processo 
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
http://comprasnet.gov.br/ou no e-mail 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

teresse da Administração, o princípio da isonomia, a 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

s, independentemente da condução ou do resultado do processo 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir
vencem os prazos em dias de expedi

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://transparencia.betha.cloud/

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos,
transcrição, os seguintes anexos

13.11.1. ANEXO I -

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I 

  13.11.2. ANEXO II- 

 Bodoquena, 10 de junho de 2025

 

 

  

  

Claudia Solange Alzeman da Silva

Secretária Municipal de Educação
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

rgência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

https://transparencia.betha.cloud/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, independentemente de 
os seguintes anexos: 

- Termo de Referência. 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

 Minuta do Contrato 

Bodoquena, 10 de junho de 2025 

Claudia Solange Alzeman da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
á o do vencimento. Só se iniciam e 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

rgência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

independentemente de 

Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Construção de Base de Concreto para Instalação de Quadra Sintética no 
Parque Municipal de Bodoquena 
Bodoquena MS.  

 
(  X  )  Natureza Comum  
(      ) Natureza Especial  

Item 

1 

Contratação de empresa especializada para 
execução da obra de Construção de Base de 
Concreto para Instalação de Quadra Sintética no 
Parque Municipal de Bodoquena 
município de Bodoquena MS

1.1 O objeto desta contratação 
conforme Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021.

 

1.2 Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como 
COMUNS DE ENGENHARIA
Técnico Preliminar. 

 
1.3 VIGÊNCIA DO CONTRATO:

 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, na forma do art.
14.133/2021 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
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ANEXO I – Termo de Referência 

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO DE OBRAS

Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Construção de Base de Concreto para Instalação de Quadra Sintética no 
Parque Municipal de Bodoquena – Doraldino Sena no município de 

DESCRIÇÃO UND MED

Contratação de empresa especializada para 
execução da obra de Construção de Base de 
Concreto para Instalação de Quadra Sintética no 
Parque Municipal de Bodoquena – Doraldino Sena no 
município de Bodoquena MS 

 

M

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como 
COMUNS DE ENGENHARIA, conforme elementos constantes

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo de vigência da contratação é de 08 Meses (Oito
publicação no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, na forma do art. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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SERVIÇO DE OBRAS 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Construção de Base de Concreto para Instalação de Quadra Sintética no 

Doraldino Sena no município de 

UND MED QUANT 

M3 

 

   118,10 

se enquadra como sendo de bem de luxo, 

Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como SERVIÇOS 
, conforme elementos constantes no Estudo 

Oito) contados da 
publicação no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações 

 107, da Lei nº 
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2.1 A presente contratação tem como objetivo a 

especializada na execução de obra de engenharia
base de concreto no parque municipal de Bodoquena 
localizado na Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira
Bodoquena – MS. A intervenção busca garantir a adequação da infraestrutura 
de espaços esportivospara implantação de quadra sintética do programa Bom 
de Bola do MS uma parceria do Gove
FUNDESPORTE com a Prefeitura Municipal de Bodoquena.
2.2 A necessidade da contratação decorre da 

espaços esportivos, com vistas à construção de quadra sintética. Com a 
implantação busca-se à promo
munícipes e turistas que visitam o município de Bodoquena. 
2.3 Assim, a contratação é 
qualidade nos espaços esportivos
atendimento aos centros esportivos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

 

3.1 A solução proposta contempla a 

para a construção de base de concreto para implantação de quadra sintética
município de Bodoquena 
infraestrutura do parque municipal Doraldino Sena
incentivos ao esporte local. 
 

3.2 A intervenção prevê:

 

3.3 Implantação de uma base de concreto com FCK de 15 
malha de aço – Q 113 e juntas de dilatação a cada 3,00 x 3,00 metros;  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

 

4.1 Os requisitos da contratação bem como as obrigações de ambas as 
partes estão definidos abaixo.
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A presente contratação tem como objetivo a seleção de empresa 
especializada na execução de obra de engenharia, visando à 

base de concreto no parque municipal de Bodoquena – Doraldino
na Avenida Manoel Rodrigues de Oliveirano município de 

MS. A intervenção busca garantir a adequação da infraestrutura 
de espaços esportivospara implantação de quadra sintética do programa Bom 
de Bola do MS uma parceria do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
FUNDESPORTE com a Prefeitura Municipal de Bodoquena. 

A necessidade da contratação decorre da demanda por melhorias nos 
com vistas à construção de quadra sintética. Com a 

se à promoção de novos espaços recreativos de lazer 
munícipes e turistas que visitam o município de Bodoquena.  

Assim, a contratação é essencial para garantir a continuidade e a 
qualidade nos espaços esportivos, refletindo diretamente na melhoria 

aos centros esportivos.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta contempla a execução de serviços de engenharia 
construção de base de concreto para implantação de quadra sintética

município de Bodoquena – MS, com o objetivo de reestruturar e modernizar a 
do parque municipal Doraldino Sena, promovendo 

incentivos ao esporte local.  

A intervenção prevê: 

Implantação de uma base de concreto com FCK de 15 Mpa, utilizando 
Q 113 e juntas de dilatação a cada 3,00 x 3,00 metros;  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os requisitos da contratação bem como as obrigações de ambas as 
partes estão definidos abaixo. 
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seleção de empresa 
, visando à construção de 

Doraldino Sena, 
no município de 

MS. A intervenção busca garantir a adequação da infraestrutura 
de espaços esportivospara implantação de quadra sintética do programa Bom 

rno do Estado de Mato Grosso do Sul – 

demanda por melhorias nos 
com vistas à construção de quadra sintética. Com a 

ção de novos espaços recreativos de lazer aos 

essencial para garantir a continuidade e a 
, refletindo diretamente na melhoria no 

execução de serviços de engenharia 
construção de base de concreto para implantação de quadra sintética no 

MS, com o objetivo de reestruturar e modernizar a 
, promovendo melhorias e 

Mpa, utilizando 
Q 113 e juntas de dilatação a cada 3,00 x 3,00 metros;   

Os requisitos da contratação bem como as obrigações de ambas as 
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4.2 A Lei nº 14.133/2021 estabelece diversos 
observados para a contratação de obras. Alguns dos requisitos mais 
importantes incluem: 
 
4.3 Competitividade: Os processos de contratação devem ser realizados de 
forma competitiva, garantindo igualdade de condições a todos os participa
e buscando a obtenção da melhor proposta para a administração pública.
 
4.4 Publicidade: Todos os atos relativos aos processos de contratação 
devem ser publicados em meio oficial de comunicação, de forma a garantir a 
transparência e o acesso às informaçõe
 
4.5 Igualdade de tratamento: Os licitantes devem ser tratados de forma 
igualitária, sem qualquer discriminação, privilegiando a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração pública.
 
4.6 Impessoalidade: As decisões relacio
contratação devem ser pautadas pela impessoalidade, sem favorecimentos ou 
influências indevidas. 
 
4.7 Legalidade: Todos os atos relacionados aos processos de contratação 
devem observar a legislação aplicável, garantindo a conformidade co
princípios e normas estabelecidos.
 
4.8 Economicidade: As contratações devem buscar a economicidade, ou 
seja, a obtenção da melhor relação custo
pública. 
 
4.9 Planejamento prévio: As contratações devem ser precedidas de 
planejamento prévio, que inclua a definição clara dos objetivos, dos requisitos 
técnicos, do orçamento estimado e demais aspectos relevantes.
 
4.10 Padronização e especificação técnica: As contratações devem adotar 
critérios de padronização e especificação técn
adequação dos bens e serviços contratados.
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A Lei nº 14.133/2021 estabelece diversos requisitos que devem ser 
observados para a contratação de obras. Alguns dos requisitos mais 

Competitividade: Os processos de contratação devem ser realizados de 
forma competitiva, garantindo igualdade de condições a todos os participa
e buscando a obtenção da melhor proposta para a administração pública.

Publicidade: Todos os atos relativos aos processos de contratação 
devem ser publicados em meio oficial de comunicação, de forma a garantir a 
transparência e o acesso às informações por parte dos interessados.

Igualdade de tratamento: Os licitantes devem ser tratados de forma 
igualitária, sem qualquer discriminação, privilegiando a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração pública. 

Impessoalidade: As decisões relacionadas aos processos de 
contratação devem ser pautadas pela impessoalidade, sem favorecimentos ou 

Legalidade: Todos os atos relacionados aos processos de contratação 
devem observar a legislação aplicável, garantindo a conformidade co
princípios e normas estabelecidos. 

Economicidade: As contratações devem buscar a economicidade, ou 
seja, a obtenção da melhor relação custo-benefício para a administração 

Planejamento prévio: As contratações devem ser precedidas de 
planejamento prévio, que inclua a definição clara dos objetivos, dos requisitos 
técnicos, do orçamento estimado e demais aspectos relevantes. 

Padronização e especificação técnica: As contratações devem adotar 
critérios de padronização e especificação técnica, garantindo a qualidade e a 
adequação dos bens e serviços contratados. 
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requisitos que devem ser 
observados para a contratação de obras. Alguns dos requisitos mais 

Competitividade: Os processos de contratação devem ser realizados de 
forma competitiva, garantindo igualdade de condições a todos os participantes 
e buscando a obtenção da melhor proposta para a administração pública. 

Publicidade: Todos os atos relativos aos processos de contratação 
devem ser publicados em meio oficial de comunicação, de forma a garantir a 

s por parte dos interessados. 

Igualdade de tratamento: Os licitantes devem ser tratados de forma 
igualitária, sem qualquer discriminação, privilegiando a seleção da proposta 

nadas aos processos de 
contratação devem ser pautadas pela impessoalidade, sem favorecimentos ou 

Legalidade: Todos os atos relacionados aos processos de contratação 
devem observar a legislação aplicável, garantindo a conformidade com os 

Economicidade: As contratações devem buscar a economicidade, ou 
benefício para a administração 

Planejamento prévio: As contratações devem ser precedidas de 
planejamento prévio, que inclua a definição clara dos objetivos, dos requisitos 

 

Padronização e especificação técnica: As contratações devem adotar 
ica, garantindo a qualidade e a 
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4.11 Garantias: A administração pública pode exigir garantias dos contratados 
para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, como a garantia de 
proposta e a garantia de execuç
 
4.12 Fiscalização e acompanhamento: A administração pública deve fiscalizar 
e acompanhar a execução dos contratos, garantindo o cumprimento das 
obrigações por parte dos contratados.
 
4.13 Esses requisitos básicos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021
contratação pública. 

 
4.14 GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO
 

4.15 Na apresentação da proposta da obra objeto da presente licitação, a 
licitante deverá apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, como requisito de pré
das modalidades de garantia 
correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.(art. 58 § 1º e 4º da 
Lei n° 14.133/2021). 
 
4.16 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 
dias úteis, contados a partir da solicitação do Departamento de Licitações para 
posterior assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. (art. 58 §  2ºda Lei n° 14.133/2021).
 
4.17 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação. (art. 58 § 3º da Lei n° 14.133/2021).

 

4.18 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

 

4.19 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
conforme regras previstas no contrato.
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Garantias: A administração pública pode exigir garantias dos contratados 
para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, como a garantia de 
proposta e a garantia de execução contratual. 

Fiscalização e acompanhamento: A administração pública deve fiscalizar 
e acompanhar a execução dos contratos, garantindo o cumprimento das 
obrigações por parte dos contratados. 

Esses requisitos básicos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021

GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO 

Na apresentação da proposta da obra objeto da presente licitação, a 
licitante deverá apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, optando por uma 
das modalidades de garantia que trata o § 1º do art. 96 desta Lei
correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.(art. 58 § 1º e 4º da 

A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 
, contados a partir da solicitação do Departamento de Licitações para 

posterior assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
art. 58 §  2ºda Lei n° 14.133/2021). 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

(art. 58 § 3º da Lei n° 14.133/2021). 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato. 

000 | Fone: 67 3268-1104 

www.bodoquena.ms.gov.br 
Página 34 de 81 

Garantias: A administração pública pode exigir garantias dos contratados 
para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, como a garantia de 

Fiscalização e acompanhamento: A administração pública deve fiscalizar 
e acompanhar a execução dos contratos, garantindo o cumprimento das 

Esses requisitos básicos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 para a 

Na apresentação da proposta da obra objeto da presente licitação, a 
licitante deverá apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título 

habilitação, optando por uma 
§ 1º do art. 96 desta Lei, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.(art. 58 § 1º e 4º da 

A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 
, contados a partir da solicitação do Departamento de Licitações para 

posterior assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 
5% do valor contratual, 
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4.20 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 
prestada em até 10 dias antes da assinatura do contrato.
 
4.21 No caso de seguro
máximo, até a data de assinatura do contrato.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

 

5.1 Para fins do presente objeto, o prazo de entrega dos serviços é de 
Meses, contados da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, 
conforme Cronograma descrito abaixo:
 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.

 

5.3 A metodologia para execução deste objeto será no 
Regime de Empreitada Por Preço Unitário
mensais e pagos confor
da Prefeitura Municipal de Bodoquena e fiscalização do contrato, ambos 
indicado. 
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A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 
ias antes da assinatura do contrato. 

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

s do presente objeto, o prazo de entrega dos serviços é de 
contados da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, 

conforme Cronograma descrito abaixo: 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

A metodologia para execução deste objeto será no Menor Preço
Regime de Empreitada Por Preço Unitário, sendo realizadas medições 
mensais e pagos conforme execução dos serviços após aprovação do Fiscal 
da Prefeitura Municipal de Bodoquena e fiscalização do contrato, ambos 
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A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 

garantia sua apresentação deverá ocorrer, no 

s do presente objeto, o prazo de entrega dos serviços é de 04 
contados da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, 

 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

Menor Preço no 
, sendo realizadas medições 

me execução dos serviços após aprovação do Fiscal 
da Prefeitura Municipal de Bodoquena e fiscalização do contrato, ambos 
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5.4 As obras deverão ser executadas para atender as características do 
padrão mínimo estabelecidos pelo agente concedente e Pref
Bodoquena.  

 

5.5 Tratando-se de obras de infraestrutura civil, os preços a serem 
praticados na planilha são do sistema de custos do SINAPI e 
 
5.6 As normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), dentre 
outras, devem ser levadas em consideração;
 
5.7 Para as situações não previstas nas normas técnicas da ABNT, poderão 
ser consultadas e utilizadas as normas técnicas estrangeiras, em consonância 
com a aprovação do responsável pela execução da obra.
 
5.8 Os projetos complementares de
formato digital e/ou PDF sendo o formato mais adequado;
 
5.9 Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução 
e fiscalização; 
 
5.10 Os trabalhos serão supervisionados pela Prefeitura Municipal de 
Bodoquena que poderá solicitar adequação dos serviços.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA:

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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As obras deverão ser executadas para atender as características do 
padrão mínimo estabelecidos pelo agente concedente e Prefeitura Municipal de 

se de obras de infraestrutura civil, os preços a serem 
praticados na planilha são do sistema de custos do SINAPI e AGESUL

As normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), dentre 
levadas em consideração; 

Para as situações não previstas nas normas técnicas da ABNT, poderão 
ser consultadas e utilizadas as normas técnicas estrangeiras, em consonância 
com a aprovação do responsável pela execução da obra. 

Os projetos complementares deverão ser entregues a empresa em 
formato digital e/ou PDF sendo o formato mais adequado; 

Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução 

Os trabalhos serão supervisionados pela Prefeitura Municipal de 
á solicitar adequação dos serviços. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A 
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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As obras deverão ser executadas para atender as características do 
eitura Municipal de 

se de obras de infraestrutura civil, os preços a serem 
AGESUL;  

As normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), dentre 

Para as situações não previstas nas normas técnicas da ABNT, poderão 
ser consultadas e utilizadas as normas técnicas estrangeiras, em consonância 

verão ser entregues a empresa em 

Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução 

Os trabalhos serão supervisionados pela Prefeitura Municipal de 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A 
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
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6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumprid
 
6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
 
6.5 A execução do contrato 
fiscais de Obra, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). Nesse Processo são indicados os:

I. 

 

6.6 Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato,o qual 
além das responsabilidades normais de fiscalização, também será o 
responsável pelo acompanhamento dos indicadores de desempenho, dos 
planos de ação, e da verificação da autenticidade 
Cabendo à contratada a disponibilização de todas as informações solicitadas 
pelo Fiscal, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração:

 

6.7 Fiscal Responsável pelo Contrato conforme Decreto nº.077 de 13 de 
março de 2025. 

I. Aurélio Alves Barbosa, mat.599

II. Ivon Gomes de 

 
6.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

ões contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 
fiscais de Obra, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). Nesse Processo são indicados os: 

 Fiscal Titular: Carlos Henrique Sanches Correa, 
CAU A 107538-1 – Assessoria de Fiscaliz

Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato,o qual 
além das responsabilidades normais de fiscalização, também será o 
responsável pelo acompanhamento dos indicadores de desempenho, dos 
planos de ação, e da verificação da autenticidade das informações prestadas. 
Cabendo à contratada a disponibilização de todas as informações solicitadas 
pelo Fiscal, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração:

cal Responsável pelo Contrato conforme Decreto nº.077 de 13 de 

“Designa servidores para exercer a função 
de fiscais de contratos públicos para 
exercício de 2025 e dá outras 
providências”.  

Aurélio Alves Barbosa, mat.599-2; 
Ivon Gomes de Souza, mat.133-1; 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

ões contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 
fiscais de Obra, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

Carlos Henrique Sanches Correa, 
Assessoria de Fiscalização  

Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato,o qual 
além das responsabilidades normais de fiscalização, também será o 
responsável pelo acompanhamento dos indicadores de desempenho, dos 

das informações prestadas. 
Cabendo à contratada a disponibilização de todas as informações solicitadas 
pelo Fiscal, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração: 

cal Responsável pelo Contrato conforme Decreto nº.077 de 13 de 

“Designa servidores para exercer a função 
de fiscais de contratos públicos para 
exercício de 2025 e dá outras 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
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medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àq
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
 

7.1 A empresa é responsável pelo envio dos seguintes documentos 
encaminhados via Impresso e/ou E
pela Execução o Boletim Medição, Resumo do Empreendimento, Memória de 
Cálculo, Croqui dos Serviços Executados, Relatório Fotográfico (com fotos 
diárias devidamente registradas as datas, hora e coordenadas geográficas) e 
Diário de Obras. Só serão liberados a Medição Mensal
Gestor Municipal, Fiscal de Obra
 
7.2 Somente após a conferência e atesto do setor responsável da Prefeitura, 
é que a Nota Fiscal/Fatura será encaminhada para a tesouraria efetuar o 
pagamento.  
 
7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 dias, a contar da noti
prejuízo da aplicação das penalidades.
 
7.4 As medições deverão ser realizadas entre cada mês entre os períodos 
dos dias 01 (primeiro) ao dia 15 (Quinze). Aferidos serão efetuados em até 30 
(trinta) dias, da entrega d
 
7.5 Caso a empresa necessite realizar reprogramação do cronograma físico 
financeiro, sendo ela positiva ou negativa, deverá ser encaminhado via ofício 
formalizando a demanda para aprovações. A mesma ficará a cargo de aceite e 
aprovação.  
 
7.6 Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até 
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medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àq
arem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

A empresa é responsável pelo envio dos seguintes documentos 
encaminhados via Impresso e/ou E-Mail: Enviar pelo Engenheiro Responsável 

Boletim Medição, Resumo do Empreendimento, Memória de 
Cálculo, Croqui dos Serviços Executados, Relatório Fotográfico (com fotos 
diárias devidamente registradas as datas, hora e coordenadas geográficas) e 
Diário de Obras. Só serão liberados a Medição Mensal, posterior aferição do 
Gestor Municipal, Fiscal de Obra, podendo levar até 30 dias cada liberação. 

Somente após a conferência e atesto do setor responsável da Prefeitura, 
é que a Nota Fiscal/Fatura será encaminhada para a tesouraria efetuar o 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

As medições deverão ser realizadas entre cada mês entre os períodos 
dos dias 01 (primeiro) ao dia 15 (Quinze). Aferidos serão efetuados em até 30 
(trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal na Prefeitura. 

Caso a empresa necessite realizar reprogramação do cronograma físico 
financeiro, sendo ela positiva ou negativa, deverá ser encaminhado via ofício 
formalizando a demanda para aprovações. A mesma ficará a cargo de aceite e 

Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até 
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medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
arem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

A empresa é responsável pelo envio dos seguintes documentos 
Mail: Enviar pelo Engenheiro Responsável 

Boletim Medição, Resumo do Empreendimento, Memória de 
Cálculo, Croqui dos Serviços Executados, Relatório Fotográfico (com fotos 
diárias devidamente registradas as datas, hora e coordenadas geográficas) e 

, posterior aferição do 
, podendo levar até 30 dias cada liberação.  

Somente após a conferência e atesto do setor responsável da Prefeitura, 
é que a Nota Fiscal/Fatura será encaminhada para a tesouraria efetuar o 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

ficação da contratada, às suas custas, sem 

As medições deverão ser realizadas entre cada mês entre os períodos 
dos dias 01 (primeiro) ao dia 15 (Quinze). Aferidos serão efetuados em até 30 

Caso a empresa necessite realizar reprogramação do cronograma físico 
financeiro, sendo ela positiva ou negativa, deverá ser encaminhado via ofício 
formalizando a demanda para aprovações. A mesma ficará a cargo de aceite e 

Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até 
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que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus p
 
7.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou c
 
7.8 Para pagamentos, deverá ser protocolado ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, entre os dias 01 ao 15 do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, e assim posteriormente aprovados serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal na Prefeitura com os seguintes 
documentos: 

I. Certidão Negativa de Tributos Federais;

II. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

III. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 

empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, 

na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários 

referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

IV. Certificado de Regularidade do Empregador 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

7.9 Conforme estabelecido pelo art. 206 do Código tributário Nacional, 
destarte certidão positiva
débito, serão aceitas desde que estejam em vigência.
 
7.10 Caso a Contratada possua situação de irregularidade, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
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que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

Para pagamentos, deverá ser protocolado ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, entre os dias 01 ao 15 do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, e assim posteriormente aprovados serão efetuados em 

a entrega da Nota Fiscal na Prefeitura com os seguintes 

Certidão Negativa de Tributos Federais; 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 

empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, 

na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (CRF) e, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Conforme estabelecido pelo art. 206 do Código tributário Nacional, 
destarte certidão positiva com efeito de negativa se equipara a negativa de 
débito, serão aceitas desde que estejam em vigência. 

Caso a Contratada possua situação de irregularidade, será 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
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que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

Para pagamentos, deverá ser protocolado ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, entre os dias 01 ao 15 do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, e assim posteriormente aprovados serão efetuados em 

a entrega da Nota Fiscal na Prefeitura com os seguintes 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Negativa de Tributos Municipais), 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 

empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, 

na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

FGTS (CRF) e,  

Conforme estabelecido pelo art. 206 do Código tributário Nacional, 
com efeito de negativa se equipara a negativa de 

Caso a Contratada possua situação de irregularidade, será 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
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7.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos res
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.
 
7.12 Persistindo a irregularidade, a contratante
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
7.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida p
não regularize sua situação.
 
7.14 É de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas na licitação.
 
7.15 As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o 
número da Autorização de Fornecimento, número da modalidade, número do 
Processo Administrativo e do contrato a ser firmado.
 
7.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
legislação; 
 
7.17 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º
C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições
exceções nele previstas.
 
7.18 O recebimento provisório será emitido após o 01 (primeiro) dia posterior 
a entrega da obra, já o definitivo, após 30 (trinta) dias corridos, não excluirá a 
responsabilidade civil pel
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 

É de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas na licitação. 

notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o 
número da Autorização de Fornecimento, número da modalidade, número do 
Processo Administrativo e do contrato a ser firmado. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º
C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando
exceções nele previstas. 

O recebimento provisório será emitido após o 01 (primeiro) dia posterior 
a entrega da obra, já o definitivo, após 30 (trinta) dias corridos, não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

profissional pela perfeita execução do contrato.
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
ponsáveis quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
ela rescisão do contrato, caso a contratada 

É de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o 
número da Autorização de Fornecimento, número da modalidade, número do 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista em 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-
C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

abrangidos por aquele regime, observando-se as 

O recebimento provisório será emitido após o 01 (primeiro) dia posterior 
a entrega da obra, já o definitivo, após 30 (trinta) dias corridos, não excluirá a 

a solidez e pela segurança do serviço nem a 
profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA previsto no Art. 6, inciso XLI da lei 
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo 
Empreitada Por Preço Unitário. 

 

8.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
OPERACIONAL E TÉCNICA PROFISSIONAL: 
 
8.3 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 

8.4 A licitante deverá comprovar, 
para entrega da proposta, 
arquiteto. 
 
8.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o 
(s) profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser 
feita (s) através de:   
 
8.6 Relação (ões) empregatícia (s), por
Previdência Social – CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu 
portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro 
(s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Traba
 
8.7 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) 
autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) 
compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) 
responsabilidade(s) será (ão) e
 
8.8 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou 
contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU, integrante (s) do 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
de CONCORRENCIA previsto no Art. 6, inciso XLI da lei 

14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço
Empreitada Por Preço Unitário.  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
OPERACIONAL E TÉCNICA PROFISSIONAL:  

Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.  

A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro, na data prevista 
para entrega da proposta, no mínimo um profissional engenheiro civil ou 

Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o 
(s) profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser 

Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e 
CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu 

portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro 
(s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Traba

Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) 
autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) 
compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) 
responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;   

Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou 
contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU, integrante (s) do 
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
de CONCORRENCIA previsto no Art. 6, inciso XLI da lei 

Menor Preço no Regime de 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no 
CREA e/ou CAU.   

, na data prevista 
profissional engenheiro civil ou 

Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o 
(s) profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser 

Carteira (s) de Trabalho (s) e 
CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu 

portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro 
(s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;   

Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) 
autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) 
compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) 

Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou 
contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU, integrante (s) do 
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quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato 
social, que sejam profissionais detentores de registro no CREA e/ou CAU.
 
8.9 A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa 
contratada, poderá ser feita por meio de declaração de contratação futura, com 
a anuência deste. 
 
8.10 Ascertidões emitidos em nome de consórcio ou grupo de empresas que 
o compõe, deverão especificar claramente o “item” (obra ou serviços) 
efetivamente executado por cada um dos seus integrantes, distintamente a 
pessoa jurídica (PJ) a que se referem.

 

8.11 Regime de execução

 

8.12 O regime de execução do contrato na forma INDIRETA, empreitada por 
Menor Preço no Regime de Empreitada Por Preço Unitário. 
 

8.13 Habilitação fiscal, social e trabalhista
 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil
Nacional. 

 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato 
am profissionais detentores de registro no CREA e/ou CAU.

A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa 
contratada, poderá ser feita por meio de declaração de contratação futura, com 

emitidos em nome de consórcio ou grupo de empresas que 
o compõe, deverão especificar claramente o “item” (obra ou serviços) 
efetivamente executado por cada um dos seus integrantes, distintamente a 
pessoa jurídica (PJ) a que se referem. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato na forma INDIRETA, empreitada por 
Regime de Empreitada Por Preço Unitário.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

000 | Fone: 67 3268-1104 

www.bodoquena.ms.gov.br 
Página 42 de 81 

quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato 
am profissionais detentores de registro no CREA e/ou CAU. 

A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa 
contratada, poderá ser feita por meio de declaração de contratação futura, com 

emitidos em nome de consórcio ou grupo de empresas que 
o compõe, deverão especificar claramente o “item” (obra ou serviços) 
efetivamente executado por cada um dos seus integrantes, distintamente a 

O regime de execução do contrato na forma INDIRETA, empreitada por 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Geral da Fazenda Nacional 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Geral da Fazenda 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
de negativa, nos termos do Título VII
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pert
compatível com o objeto contratual; 

 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isent
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

 

8.21 O fornecedor enquadrado como micro empreendedor 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.22 Qualificação Econômico
 

8.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
 
8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2

 
8.25 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como micro empreendedor 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
inente ao seu ramo de atividade e 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

o dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total  

SG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  

LC =  

Passivo Circulante
 
8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da 
contábeis pelo balanço de abertura; e
 
8.27 Os documentos referidos acima limitar
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

 
8.28 Os documentos referidos
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped

 
8.29 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
de, no mínimo, 10% do valor total estimado da contratação.

 
8.30 As empresas criadas no exercício finan
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

 
8.31 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

ivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Passivo Circulante 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
de, no mínimo, 10% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

ceiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
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8.32 DA CONTRATANTE

 

8.33 Constituem responsabilidades da CONTRATANTE, além das demais 
previstas para o objeto ou dele decorrentes:

 

8.34 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

 

8.35 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

 

8.36 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando
por ele propostas sejam as mais adequadas.

 

8.37 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorr
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

 

8.38 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

 

8.39 Comunicar a empresa pa
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
2021; 
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DA CONTRATANTE 

Constituem responsabilidades da CONTRATANTE, além das demais 
previstas para o objeto ou dele decorrentes: 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorr
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
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Constituem responsabilidades da CONTRATANTE, além das demais 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

se de que as soluções 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

ra emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 
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8.40 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência;

 

8.41 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.42 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
 
8.43 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.  
 
8.44 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
 
8.45 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de c
 
8.46 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso 
 
8.47 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
 
8.48 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 
 
8.49 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equi
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

ermo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

ertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021

Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equi
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

ertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
láusulas contratuais. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
3, de 2021. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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8.50 Não responder por quaisquer compromiss
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
8.51 Previamente à expedição da ordem de
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 
sua execução. 

 

8.52 DA CONTRATADA

 

8.53 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusiv
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
 
8.54 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.
 
8.55 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade.
 
8.56 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do cont
autoridade superior (art. 137, II
por eles solicitados; 
 
8.57 Alocar os empregados necessários ao perfeito 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;
 
8.58 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
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Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
lo na execução do contrato. 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do cont
art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

slação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
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os assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
amente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
) e prestar todo esclarecimento ou informação 

cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
 
8.59 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
8.60 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis. 
 
8.61 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021
 
8.62 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
8.63 Comunicar ao Fiscal do contrat
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
 
8.64 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

mo por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.  

o contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

orias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tem
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

mo por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

o contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

orias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

o, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
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8.65 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
8.66 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 
 
8.67 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
 
8.68 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mud
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
 
8.69 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
8.70 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  
 
8.71 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116
 
8.72 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vaga
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Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

oas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

tir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

rir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
anças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

tir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

rir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
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8.73 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;
 
8.74 Arcar com o ônus decorrente de
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ate
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021
 
8.75 Cumprir, além dos postu
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
 
8.76 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
 
8.77 Todos os funcionários deveram estar devidamente uniformizados e 
identificados com os equipamentos de segurança 
 
8.78 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 
 
8.79 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
 
8.80 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas do Contratante. 
 
8.81 Adotar as providência
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
 
8.82 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
validade. 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ate
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Todos os funcionários deveram estar devidamente uniformizados e 
s equipamentos de segurança – EPI”s. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 
nforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

lados legais vigentes de âmbito federal, 
 

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

Todos os funcionários deveram estar devidamente uniformizados e 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
os a não executarem atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

s e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 
nforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
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8.83 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável. 
 
8.84 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebim

 

8.85 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente – CONAMA. 
 
8.86 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
pública junto ao serviço de engenharia.
 
8.87 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, co
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto.
 
8.88 Providenciar, conforme o caso, as 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.).
 
8.89 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento), nas mesmas 
condições da proposta inicial, de acordo com o artigo 125 da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
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Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

or qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.).

Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento), nas mesmas 

da proposta inicial, de acordo com o artigo 125 da Lei Federal nº. 
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Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

ento Definitivo. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

or qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

que ocorridos em via 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

ndições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.). 

Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento), nas mesmas 

da proposta inicial, de acordo com o artigo 125 da Lei Federal nº. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
 
9.1 O valor do Orçamento de referência na média do custo global estimado
dos serviços é de R$ 138.349,70
e nove reais e setenta centavos
Anexo. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de
exercício, na dotação conforme ficha abaixo descrita: 
 

05.001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

502 – Gestão da Educação do Município

27.812–Desporto e Lazer/ Desporto Comunitário

1.012– Construir, reformar e equipar espaços de espor

43 - 4.4.90.51.00.00.00.00 

1.500.1001 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento 
do Ensino 

 
11. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:
 
11.1 Demais condições constarão do EDITAL e de seus ANEXOS.

 

11.2 Após análise, aprovo 
mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do 
custo/benefício, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena - MS. 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor do Orçamento de referência na média do custo global estimado
138.349,70(Cento e trinta e oito mil trezentos e

e nove reais e setenta centavos). Conforme planilha orçamentária constante no 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de
exercício, na dotação conforme ficha abaixo descrita:  

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Gestão da Educação do Município 

Desporto e Lazer/ Desporto Comunitário 

Construir, reformar e equipar espaços de esporte e lazer 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 

Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento 

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

Demais condições constarão do EDITAL e de seus ANEXOS.

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do 
mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do 
custo/benefício, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Bodoquena - MS, 21 de 
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O valor do Orçamento de referência na média do custo global estimado 
(Cento e trinta e oito mil trezentos e quarenta 

). Conforme planilha orçamentária constante no 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 

 

Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento 

Demais condições constarão do EDITAL e de seus ANEXOS. 

este Termo de Referência, considerando que do 
mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do 
custo/benefício, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

de maio de 2025. 
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Apendice

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 
CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA 
DO INTERESSE PÚBLICO:

 

1.1 A presente análise tem por objetivo fornecer informações para subsidiar a 
Contratação de empresa especializ
Base de Concreto para Instalação de Quadra Sintética no Parque Municipal de 
Bodoquena – Doraldino Sena. 

 

Coordenada Geográfica: Latitude Inicial 

Longitude Inicial - 56º40

1.2 A demanda surge da necessidade de 

preparação da fundação
esportiva, cujo projeto integra ações voltadas à ampliação dos espaços públi
esporte e lazer no município. A obra visa proporcionar uma estrutura segura, 
durável e tecnicamente adequada para o uso contínuo pela população.

 

1.3 O investimento atende ao interesse público ao promover 
incentivar a prática esportiva
além de contribuir com a 
sintética está alinhada aos objetivos da gestão municipal de fomentar políticas 
públicas voltadas à juventude, saúde, espo

 

1.4 Problema a Ser Resolvido e Interesse Público
 

1.5 A O problema a ser enfrentado é a 

instalação de uma quadra esportiva com gramado sintético
Bodoquena – Doraldino

preparadaconforme os critérios técnicos exigidos para esse tipo de estrutura.

 

1.6 A falta dessa base inviabiliza a implantação da quadra, o que compromete a 
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Apendice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 
CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA 
DO INTERESSE PÚBLICO: 

A presente análise tem por objetivo fornecer informações para subsidiar a 
empresa especializada para execução da obra de Construção de 

Base de Concreto para Instalação de Quadra Sintética no Parque Municipal de 
Doraldino Sena.  

Coordenada Geográfica: Latitude Inicial - 20º33’13.1”S Final -20º33’12.2

56º40’55”W Final 56º40’52W 

demanda surge da necessidade de estruturação adequada do solo e 
preparação da fundação, etapa fundamental para a posterior instalação da quadra 
esportiva, cujo projeto integra ações voltadas à ampliação dos espaços públi
esporte e lazer no município. A obra visa proporcionar uma estrutura segura, 
durável e tecnicamente adequada para o uso contínuo pela população.

O investimento atende ao interesse público ao promover bem
prática esportiva, ampliar as opções de lazer e convivência comunitária

além de contribuir com a valorização do espaço urbano. A instalação da quadra 
sintética está alinhada aos objetivos da gestão municipal de fomentar políticas 
públicas voltadas à juventude, saúde, esporte e cidadania. 

Problema a Ser Resolvido e Interesse Público 

A O problema a ser enfrentado é a ausência de infraestrutura adequada para a 
instalação de uma quadra esportiva com gramado sintético no Parque Municipal de 

Doraldino Sena, devido à inexistência de uma base de concreto 
conforme os critérios técnicos exigidos para esse tipo de estrutura.

A falta dessa base inviabiliza a implantação da quadra, o que compromete a 
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Estudo Técnico Preliminar  

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 
CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA 

A presente análise tem por objetivo fornecer informações para subsidiar a 
ada para execução da obra de Construção de 

Base de Concreto para Instalação de Quadra Sintética no Parque Municipal de 

20º33’12.2”S  

estruturação adequada do solo e 
, etapa fundamental para a posterior instalação da quadra 

esportiva, cujo projeto integra ações voltadas à ampliação dos espaços públicos de 
esporte e lazer no município. A obra visa proporcionar uma estrutura segura, 
durável e tecnicamente adequada para o uso contínuo pela população. 

bem-estar social, 

opções de lazer e convivência comunitária, 
. A instalação da quadra 

sintética está alinhada aos objetivos da gestão municipal de fomentar políticas 

ausência de infraestrutura adequada para a 
no Parque Municipal de 

base de concreto 
conforme os critérios técnicos exigidos para esse tipo de estrutura. 

A falta dessa base inviabiliza a implantação da quadra, o que compromete a 
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entrega de um espaço público planejado para práti
recreativas e ações de promoção à saúde e bem
potencial para atender crianças, jovens, adultos e idosos, promovendo a integração 
social e o fortalecimento da cidadania por meio do esporte e lazer.

 

1.7 Sob a perspectiva do interesse público, a construção da base de concreto 
representa um investimento necessário na 
ampliando a oferta de infraestrutura esportiva e incentivando hábitos de vida 
saudáveis. Além disso, c

públicas municipais voltadas à inclusão social, à juventude, à ocupação dos 
espaços públicos e à prevenção de problemas de saúde decorrentes do 
sedentarismo. 
 

1.8 A contratação da obra, portanto, busca 
instalação do equipamento público e 
realização proporcionará benefícios diretos à comunidade local e à qualidade de 
vida dos munícipes. 
 

2.  DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A 
INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO: 

 

2.1 A referida contratação tem amparo legal nos itens que seguem:
 

 Lei 14.133/2021; 

 Lei Ordinária 1.621, de 21 de dezembro de 2021 

 Lei 1.691, de 11 de julho de 2023 

 Lei 1.715, de 13 de dezembro de 2023  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
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entrega de um espaço público planejado para práticas esportivas, atividades 
recreativas e ações de promoção à saúde e bem-estar da população. O local tem 
potencial para atender crianças, jovens, adultos e idosos, promovendo a integração 
social e o fortalecimento da cidadania por meio do esporte e lazer. 

Sob a perspectiva do interesse público, a construção da base de concreto 
representa um investimento necessário na qualificação dos equipamentos urbanos
ampliando a oferta de infraestrutura esportiva e incentivando hábitos de vida 
saudáveis. Além disso, contribui diretamente para o fortalecimento de políticas 

voltadas à inclusão social, à juventude, à ocupação dos 
espaços públicos e à prevenção de problemas de saúde decorrentes do 

A contratação da obra, portanto, busca resolver um obstáculo técnico
instalação do equipamento público e atender a uma demanda coletiva
realização proporcionará benefícios diretos à comunidade local e à qualidade de 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 
CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A 

INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 

A referida contratação tem amparo legal nos itens que seguem:

Lei Ordinária 1.621, de 21 de dezembro de 2021 – PPA 

1.691, de 11 de julho de 2023 – LDO 

Lei 1.715, de 13 de dezembro de 2023  - LOA 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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cas esportivas, atividades 
estar da população. O local tem 

potencial para atender crianças, jovens, adultos e idosos, promovendo a integração 

Sob a perspectiva do interesse público, a construção da base de concreto 
qualificação dos equipamentos urbanos, 

ampliando a oferta de infraestrutura esportiva e incentivando hábitos de vida 
fortalecimento de políticas 

voltadas à inclusão social, à juventude, à ocupação dos 
espaços públicos e à prevenção de problemas de saúde decorrentes do 

solver um obstáculo técnico à 

atender a uma demanda coletiva, cuja 
realização proporcionará benefícios diretos à comunidade local e à qualidade de 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 
CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A 

INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 

A referida contratação tem amparo legal nos itens que seguem: 
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3.1 Para a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 
de execução de obra civil, como e
requisitos específicos devem ser considerados. Abaixo estão os principais 
requisitos que podem ser necessários para essa contratação:

 

3.2 Experiência e Capacidade Técnica: 
profissionais da area de Engenharia Civil
conforme abaixo:  

 

3.3 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 

3.4 A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro,
entrega da proposta, no mínimo um profissional engenheiro civil ou arquiteto, ou 
outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente

 

3.5 Capacidade Financeira:
capacidade financeira para arcar com os custos da obra, incluindo materiais, 
equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas, entre outros.

 

3.6 Cumprimento de Normas Técnicas
comprometida em cumprir todas as normas técnicas e regula
pertinentes à execução da obra, garantindo a qualidade e segurança dos serviços 
prestados, bem como o atendimento às legislações vigentes.

 

3.7 Prazos e Cronograma:
financeiro, demonstrando sua capacidade de cumprir os prazos estabelecidos e 
entregar a obra dentro do prazo previsto.

 

3.8 Garantias: Estabelecer garantias contratuais para proteger os interesses da 
administração pública contratante e garantir o cumprimento do contrato.

 

3.9 Seguro: Exigir que o contratado mantenha seguros apropriados para cobrir riscos 
associados à obra, como seguro de responsabilidade civil, seguro de acidentes de 
trabalho e seguro de garantia de co
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Para a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 
e execução de obra civil, como execução de serviços de construção

requisitos específicos devem ser considerados. Abaixo estão os principais 
requisitos que podem ser necessários para essa contratação: 

Experiência e Capacidade Técnica: A empresa deve possuir em seu quadro 
profissionais da area de Engenharia Civil e Arquitetura e comprova

Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.  

A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro, na data prevista para 
entrega da proposta, no mínimo um profissional engenheiro civil ou arquiteto, ou 
outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente

Capacidade Financeira: É importante que a empresa contratada tenha 
inanceira para arcar com os custos da obra, incluindo materiais, 

equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas, entre outros. 

Cumprimento de Normas Técnicas: A empresa deve estar familiarizada e 
comprometida em cumprir todas as normas técnicas e regula
pertinentes à execução da obra, garantindo a qualidade e segurança dos serviços 
prestados, bem como o atendimento às legislações vigentes. 

Prazos e Cronograma: A empresa deve apresentar o cronograma físico
financeiro, demonstrando sua capacidade de cumprir os prazos estabelecidos e 
entregar a obra dentro do prazo previsto. 

Estabelecer garantias contratuais para proteger os interesses da 
pública contratante e garantir o cumprimento do contrato.

Exigir que o contratado mantenha seguros apropriados para cobrir riscos 
associados à obra, como seguro de responsabilidade civil, seguro de acidentes de 
trabalho e seguro de garantia de construção. 
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Para a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 
construção, alguns 

requisitos específicos devem ser considerados. Abaixo estão os principais 

possuir em seu quadro 
comprovação técnica 

Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
CREA e/ou CAU.   

na data prevista para 
entrega da proposta, no mínimo um profissional engenheiro civil ou arquiteto, ou 
outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente. 

É importante que a empresa contratada tenha 
inanceira para arcar com os custos da obra, incluindo materiais, 

: A empresa deve estar familiarizada e 
comprometida em cumprir todas as normas técnicas e regulamentações 
pertinentes à execução da obra, garantindo a qualidade e segurança dos serviços 

A empresa deve apresentar o cronograma físico-
financeiro, demonstrando sua capacidade de cumprir os prazos estabelecidos e 

Estabelecer garantias contratuais para proteger os interesses da 
pública contratante e garantir o cumprimento do contrato. 

Exigir que o contratado mantenha seguros apropriados para cobrir riscos 
associados à obra, como seguro de responsabilidade civil, seguro de acidentes de 
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3.10 Padrões de qualidade e segurança:
que devem ser cumpridos durante a execução da obra, incluindo conformidade com 
regulamentações ambientais, de segurança e de saúde ocupacional.

 

3.11 Prazos e penalidades:
cumpridos conforme previstos em cronograma, fase caso devidamente justificados 
e aprovados, só serão aplicadas as penalidades por atrasos não justificados ou 
não conformidade com os termos do contrato.

 

3.12 Fiscalização e gestão do contrato:
gestão do contrato, garantindo que o contratado cumpra com todos os requisitos 
contratuais e regulamentares.

 

3.13 Normas de Segurança e Saúde do Trabalhador: 
cumprir integralmente as “Normas de Segurança e Saúde do Trabalhador para 
Prestação dos Serviços”.

 

3.14 A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, 
fiscal, técnica e econômico
ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 
QUE LHES ÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR
DE ESCALA: 

 

4.1 A estimativa das quantidades necessárias para a execução dos serviços de 
construção de base de concreto 
realizado in loco e medidas conforme solicitação do programa Bom de Bola do MS, 
serviços que serão objetos da base de concreto foram descritos em projetos, planilhas 
e memória de cálculo.  

4.2 Para a definição das quantidades, foram utilizados os seguintes referenciais:

 Conforme levantamento dos projetos executivos aprovados; 
 Projetos utilizados pela plataforma Civil 3D; 
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Padrões de qualidade e segurança: Os padrões de qualidade e segurança 
que devem ser cumpridos durante a execução da obra, incluindo conformidade com 
regulamentações ambientais, de segurança e de saúde ocupacional.

Prazos e penalidades: Os prazos para a conclusão da obra deveram ser 
cumpridos conforme previstos em cronograma, fase caso devidamente justificados 
e aprovados, só serão aplicadas as penalidades por atrasos não justificados ou 
não conformidade com os termos do contrato. 

lização e gestão do contrato: Designar responsáveis pela fiscalização e 
gestão do contrato, garantindo que o contratado cumpra com todos os requisitos 
contratuais e regulamentares. 

Normas de Segurança e Saúde do Trabalhador: A CONTRATADA deverá 
tegralmente as “Normas de Segurança e Saúde do Trabalhador para 

Prestação dos Serviços”. 

A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, 
fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº. 14.133/2021, e atender 

posto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 
QUE LHES ÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR

A estimativa das quantidades necessárias para a execução dos serviços de 
construção de base de concreto foi elaborada com base em levantamento técnico 
realizado in loco e medidas conforme solicitação do programa Bom de Bola do MS, 
serviços que serão objetos da base de concreto foram descritos em projetos, planilhas 

Para a definição das quantidades, foram utilizados os seguintes referenciais:

Conforme levantamento dos projetos executivos aprovados;  
utilizados pela plataforma Civil 3D;  
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Os padrões de qualidade e segurança 
que devem ser cumpridos durante a execução da obra, incluindo conformidade com 
regulamentações ambientais, de segurança e de saúde ocupacional. 

Os prazos para a conclusão da obra deveram ser 
cumpridos conforme previstos em cronograma, fase caso devidamente justificados 
e aprovados, só serão aplicadas as penalidades por atrasos não justificados ou 

Designar responsáveis pela fiscalização e 
gestão do contrato, garantindo que o contratado cumpra com todos os requisitos 

A CONTRATADA deverá 
tegralmente as “Normas de Segurança e Saúde do Trabalhador para 

A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, 
financeira, previstos na Lei nº. 14.133/2021, e atender 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 
QUE LHES ÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA 

A estimativa das quantidades necessárias para a execução dos serviços de 
foi elaborada com base em levantamento técnico 

realizado in loco e medidas conforme solicitação do programa Bom de Bola do MS, os 
serviços que serão objetos da base de concreto foram descritos em projetos, planilhas 

Para a definição das quantidades, foram utilizados os seguintes referenciais: 
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 Planilhas orçamentárias atualizadas com base 
custos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índic
Civil (SINAPI e AGESUL). 

 Projetos arquitetônicos e de engenharia, dest
executados.  

 Especificações técnicas dos materiais e serviços necessários.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA 
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

 

5.1 A Prefeitura Municipal de B
suficiente e equipamentos qualificados para tais atividades, uma vez que já atua com 
profissionais lotados em outras atribuições inerentes ao desempenho da máquina 
pública, o que implica na contratação externa, visando não onerar o quadro pessoal 
existente. 

 

5.2 Portanto, com base nos benefícios mencionados e na necessidade de cumprir 
a demanda pública no que tange a responsabilidade de servir a população com o bem 
estar e lazer, identifica-se e 
ambiental, visando atender às demandas e expectativas da comunidade de 
Bodoquena – MS. 

 

5.3 Após análise do mercado, concluiu
especializada para execução de obras de infraestrutura Civil, por terceiros é o 
viável, uma vez que a Administração não dispõe da equipe técnica especializada 
necessária para realizá-lo. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA 
DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, D
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 
OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 
LICITAÇÃO: 
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Planilhas orçamentárias atualizadas com base em 03/2025 em composições de 
custos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil (SINAPI e AGESUL).  
Projetos arquitetônicos e de engenharia, destacando os serviços a serem 

Especificações técnicas dos materiais e serviços necessários. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA 
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

A Prefeitura Municipal de Bodoquena - MS, não possui no seu quadro, pessoal 
suficiente e equipamentos qualificados para tais atividades, uma vez que já atua com 
profissionais lotados em outras atribuições inerentes ao desempenho da máquina 

implica na contratação externa, visando não onerar o quadro pessoal 

Portanto, com base nos benefícios mencionados e na necessidade de cumprir 
a demanda pública no que tange a responsabilidade de servir a população com o bem 

se e justifica-se do ponto de vista técnico, econômico, social e 
ambiental, visando atender às demandas e expectativas da comunidade de 

Após análise do mercado, concluiu-se que a opção de contratação de empresa 
ecução de obras de infraestrutura Civil, por terceiros é o 

, uma vez que a Administração não dispõe da equipe técnica especializada 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA 
DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 
OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 
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em composições de 
es da Construção 

acando os serviços a serem 

LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA 

MS, não possui no seu quadro, pessoal 
suficiente e equipamentos qualificados para tais atividades, uma vez que já atua com 
profissionais lotados em outras atribuições inerentes ao desempenho da máquina 

implica na contratação externa, visando não onerar o quadro pessoal 

Portanto, com base nos benefícios mencionados e na necessidade de cumprir 
a demanda pública no que tange a responsabilidade de servir a população com o bem 

do ponto de vista técnico, econômico, social e 
ambiental, visando atender às demandas e expectativas da comunidade de 

se que a opção de contratação de empresa 
ecução de obras de infraestrutura Civil, por terceiros é o mais 

, uma vez que a Administração não dispõe da equipe técnica especializada 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA 
AS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 
OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 
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6.1 A estimativa de valores para esta contratação foi baseada em 
feitas através do SINAPI e AGESUL

 

6.2 O valor do Orçamento de referência na média do custo global estimado dos 
serviços é de R$ 138.349,70 
reais e setenta centavos). C

  

6.3 Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos 
sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da prestação do 
serviço, sem inclusão de expectativa inflacionária ou enca

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO:

 

7.1 A solução contempla a 
adequação das regras vigentes para atender a demanda do Programa do Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul no programa Bom de Bola do MS junto a 
FUNDESPORTE.  

 

7.2 Os serviços propostos incluem, mas não se limitam a:

I. Terraplanagem;  
II. Locação da obra através de gabaritos; 

III. Regularização do solo natural; 
IV. Base de concreto com espessura de 0,10 cm;
V. Utilização de malha de aço 

VI. Juntas de dilatações; 

7.3 Após a conclusão dos serviços

I. Manutenção da Base de Concreto, caso a Prefeitura de Bodoque

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO: 
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A estimativa de valores para esta contratação foi baseada em 
e AGESUL;  

O valor do Orçamento de referência na média do custo global estimado dos 
138.349,70 (Cento e trinta e oito mil trezentos e quarenta e nove 

. Conforme planilha orçamentária constante no Anexo.

Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos 
sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da prestação do 
serviço, sem inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

A solução contempla a execução dos serviços de construção
regras vigentes para atender a demanda do Programa do Governo do 

Estado de Mato Grosso do Sul no programa Bom de Bola do MS junto a 

Os serviços propostos incluem, mas não se limitam a: 

Locação da obra através de gabaritos;  
Regularização do solo natural;  
Base de concreto com espessura de 0,10 cm; 
Utilização de malha de aço – Q-113;  
Juntas de dilatações;  

Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá fornecer: 

a Base de Concreto, caso a Prefeitura de Bodoque

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

000 | Fone: 67 3268-1104 

www.bodoquena.ms.gov.br 
Página 58 de 81 

A estimativa de valores para esta contratação foi baseada em pesquisas em 

O valor do Orçamento de referência na média do custo global estimado dos 
Cento e trinta e oito mil trezentos e quarenta e nove 

entária constante no Anexo. 

Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos 
sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da prestação do 

rgos financeiros. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

construção, visando à 
regras vigentes para atender a demanda do Programa do Governo do 

Estado de Mato Grosso do Sul no programa Bom de Bola do MS junto a 

a Base de Concreto, caso a Prefeitura de Bodoquena necessite;  

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
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8.1 Com base nas informações já levantadas decide

 

(   ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de 
melhor oportunizar a participação de um maior número
interessadas e assim fomentar a economia.

( X ) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos 
para o município em relação à economia de escala e o melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis, inclusive
incidência de um só plano.

 

8.2 A Contratação será por 
Unitário, por ser mais vantajosa

 
9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM 
TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 
RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

 

9.1 Os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos podem variar dependendo do contexto específico de 

cada organização ou projeto. No entanto, destacamos: 

 

9.2 Redução de custos:

desnecessários, negociação de melhores preços com fornecedores, otimização de 

processos para reduzir desperdícios e minimizar despesas operacionais.

 

9.3 Planejamento detalhado:

elaboração do projeto executivo pode ajudar a identificar potenciais economias. Isso 

inclui uma análise abrangente dos requisitos do projeto, cronogramas realistas e uma 

avaliação completa dos custos envolvidos.
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Com base nas informações já levantadas decide-se: 

(   ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de 
melhor oportunizar a participação de um maior número possível de empresas 
interessadas e assim fomentar a economia. 

) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos 
para o município em relação à economia de escala e o melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis, inclusive intentando a facilitação da fiscalização pela 
incidência de um só plano. 

A Contratação será por Menor Preço no Regime de Empreitada Por Preço 
mais vantajosa ao poder público. 

DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos podem variar dependendo do contexto específico de 

o ou projeto. No entanto, destacamos:  

Redução de custos: Isso pode envolver a diminuição de gastos 

desnecessários, negociação de melhores preços com fornecedores, otimização de 

processos para reduzir desperdícios e minimizar despesas operacionais.

Planejamento detalhado: Um planejamento cuidadoso desde o início da 

elaboração do projeto executivo pode ajudar a identificar potenciais economias. Isso 

inclui uma análise abrangente dos requisitos do projeto, cronogramas realistas e uma 

dos custos envolvidos. 
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(   ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de 
possível de empresas 

) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos 
para o município em relação à economia de escala e o melhor aproveitamento dos 

intentando a facilitação da fiscalização pela 

Regime de Empreitada Por Preço 

DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

Os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos podem variar dependendo do contexto específico de 

Isso pode envolver a diminuição de gastos 

desnecessários, negociação de melhores preços com fornecedores, otimização de 

processos para reduzir desperdícios e minimizar despesas operacionais. 

Um planejamento cuidadoso desde o início da 

elaboração do projeto executivo pode ajudar a identificar potenciais economias. Isso 

inclui uma análise abrangente dos requisitos do projeto, cronogramas realistas e uma 
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9.4 Seleção de materiais e métodos construtivos eficientes:

materiais e métodos de construção que sejam duráveis, eficientes em termos de 

energia e econômicos pode reduzir significativamente os custos ao longo prazo. Isso 

pode incluir a adoção de práticas de construção sustentável e o uso de tecnologias 

inovadoras. 

 

9.5 Competição e licitação: 

e empreiteiros pode ajudar a obter os melhores preços para materiais e serviços. 

Processos de licitação transparentes e rigorosos podem garantir que os contratos 

sejam concedidos a empresas que ofereçam a melhor relação custo

 

9.6 Gestão eficiente da mão de obra:

obra, incluindo treinamento adequad

otimização da produtividade, pode ajudar a minimizar os custos de mão de obra e 

maximizar a eficiência no canteiro de obras.

 

9.7 Manutenção preventiva:

elevados de reparo e substituição no futuro, prolongando a vida útil das instalações 

públicas e reduzindo os gastos em longo prazo.

 

9.8 Aumento da produtividade:

utilizados de forma mais eficiente, garantindo que os funcionários est

treinados, motivados e alocados nas tarefas mais adequadas às suas habilidades, 

resultando em uma maior produção ou entrega de serviços.

 

9.9 Melhor gestão de estoques e materiais:

faltas de estoque, garantindo que o
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Seleção de materiais e métodos construtivos eficientes:

materiais e métodos de construção que sejam duráveis, eficientes em termos de 

energia e econômicos pode reduzir significativamente os custos ao longo prazo. Isso 

ode incluir a adoção de práticas de construção sustentável e o uso de tecnologias 

Competição e licitação: Promover a competição saudável entre fornecedores 

e empreiteiros pode ajudar a obter os melhores preços para materiais e serviços. 

sos de licitação transparentes e rigorosos podem garantir que os contratos 

sejam concedidos a empresas que ofereçam a melhor relação custo-benefício.

Gestão eficiente da mão de obra: Garantir uma gestão eficaz da mão de 

obra, incluindo treinamento adequado, alocação eficiente de trabalhadores e 

otimização da produtividade, pode ajudar a minimizar os custos de mão de obra e 

maximizar a eficiência no canteiro de obras. 

Manutenção preventiva: À manutenção preventiva pode ajudar a evitar custos 

paro e substituição no futuro, prolongando a vida útil das instalações 

públicas e reduzindo os gastos em longo prazo. 

Aumento da produtividade: Almeja-se que os serviços proposto sejam 

utilizados de forma mais eficiente, garantindo que os funcionários est

treinados, motivados e alocados nas tarefas mais adequadas às suas habilidades, 

resultando em uma maior produção ou entrega de serviços. 

Melhor gestão de estoques e materiais: Isso implica em evitar excessos ou 

faltas de estoque, garantindo que os materiais necessários estejam disponíveis 
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Seleção de materiais e métodos construtivos eficientes: Escolher os 

materiais e métodos de construção que sejam duráveis, eficientes em termos de 

energia e econômicos pode reduzir significativamente os custos ao longo prazo. Isso 

ode incluir a adoção de práticas de construção sustentável e o uso de tecnologias 

Promover a competição saudável entre fornecedores 

e empreiteiros pode ajudar a obter os melhores preços para materiais e serviços. 

sos de licitação transparentes e rigorosos podem garantir que os contratos 

benefício. 

Garantir uma gestão eficaz da mão de 

o, alocação eficiente de trabalhadores e 

otimização da produtividade, pode ajudar a minimizar os custos de mão de obra e 

À manutenção preventiva pode ajudar a evitar custos 

paro e substituição no futuro, prolongando a vida útil das instalações 

se que os serviços proposto sejam 

utilizados de forma mais eficiente, garantindo que os funcionários estejam bem 

treinados, motivados e alocados nas tarefas mais adequadas às suas habilidades, 

Isso implica em evitar excessos ou 

s materiais necessários estejam disponíveis 
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quando e onde são necessários, minimizando custos de armazenamento e 

obsolescência. 

 

9.10 Otimização do uso de recursos financeiros:

sobre investimentos, minimizar custos de financiamento,

e garantir uma alocação inteligente dos recursos financeiros disponíveis.

 

9.11 Inovação e eficiência operacional:

tecnologias, processos ou práticas de gestão que possam melhorar a eficiência 

operacional, reduzir custos e aumentar a competitividade da organização.

 

9.12 Em resumo, os resultados pretendidos visam garantir que os serviços sejam 

utilizados da maneira mais eficaz possível para alcançar os objetivos organizacionais, 

maximizando o valor criado e minimizando desperdícios. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

 

10.1 Planejamento detalhado:
definições clara dos objetivos, prazos e orçamentos. Isso ajudará a garantir que todas 
as partes envolvidas tenham uma compreensão clara das expectativas e requisitos 
para a celebração do contrato.

 

10.2 Elaboração de doc
documentos contratuais necessários, como o edital de licitação, o contrato de serviços 
e os termos de referência ou especificações técnicas. Esses documentos devem ser 
claros, precisos e alinhados com as políti
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quando e onde são necessários, minimizando custos de armazenamento e 

Otimização do uso de recursos financeiros: Busca-se maximizar o retorno 

sobre investimentos, minimizar custos de financiamento, evitar desperdícios de capital 

e garantir uma alocação inteligente dos recursos financeiros disponíveis.

Inovação e eficiência operacional: Envolve a implementação de novas 

tecnologias, processos ou práticas de gestão que possam melhorar a eficiência 

racional, reduzir custos e aumentar a competitividade da organização.

Em resumo, os resultados pretendidos visam garantir que os serviços sejam 

utilizados da maneira mais eficaz possível para alcançar os objetivos organizacionais, 

do e minimizando desperdícios.  

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

Planejamento detalhado: Foi planejamento para um esboço com as 
definições clara dos objetivos, prazos e orçamentos. Isso ajudará a garantir que todas 
as partes envolvidas tenham uma compreensão clara das expectativas e requisitos 
para a celebração do contrato. 

Elaboração de documentos contratuais: A preparação de todos os 
documentos contratuais necessários, como o edital de licitação, o contrato de serviços 
e os termos de referência ou especificações técnicas. Esses documentos devem ser 
claros, precisos e alinhados com as políticas e regulamentos relevantes.
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quando e onde são necessários, minimizando custos de armazenamento e 

se maximizar o retorno 

evitar desperdícios de capital 

e garantir uma alocação inteligente dos recursos financeiros disponíveis. 

Envolve a implementação de novas 

tecnologias, processos ou práticas de gestão que possam melhorar a eficiência 

racional, reduzir custos e aumentar a competitividade da organização. 

Em resumo, os resultados pretendidos visam garantir que os serviços sejam 

utilizados da maneira mais eficaz possível para alcançar os objetivos organizacionais, 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

Foi planejamento para um esboço com as 
definições clara dos objetivos, prazos e orçamentos. Isso ajudará a garantir que todas 
as partes envolvidas tenham uma compreensão clara das expectativas e requisitos 

A preparação de todos os 
documentos contratuais necessários, como o edital de licitação, o contrato de serviços 
e os termos de referência ou especificações técnicas. Esses documentos devem ser 

cas e regulamentos relevantes. 
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10.3 Capacitação da equipe:
responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. Darão suporte sobre a legislação 
de contratos públicos, procedimentos de licitação, gestão de projet
fiscalização. 

 

10.4 Definição de responsabilidades
envolvida no contrato, incluindo a administração contratante, o contratado e os 
responsáveis pela fiscalização. Ajuda a evitar mal
execução do contrato. 

 

10.5 Estabelecimento de mecanismos de controle
para monitorar o progresso do contrato, o cumprimento dos prazos e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. Isso pode incluir relatórios regulares,
local e avaliações de desempenho.

 

10.6 Comunicação clara:
com todas as partes interessadas, incluindo a equipe do projeto, executores, 
subcontratados e autoridades reguladoras. Isso ajuda a gara
alinhados com os objetivos do contrato e possam colaborar efetivamente na sua 
execução. 

 

10.7 Avaliação de riscos
possíveis problemas que possam surgir durante a execução do contrato. Iss
minimizar a probabilidade de atrasos, custos adicionais ou outros contratempos.

 

10.8 Estabelecimento de procedimentos de resolução de conflitos:
procedimentos claros para resolver eventuais conflitos ou disputas que possam surgir 
durante a execução do contrato. Isso pode incluir a designação de mediadores ou 
árbitros neutros para ajudar a resolver questões de forma rápida e eficaz.

 

10.9 Ao adotar essas providências, a administração pode aumentar as chances de 
sucesso na celebração e execução do co
dentro dos prazos, orçamentos e padrões de qualidade estabelecidos.
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Capacitação da equipe: A equipe de servidores ou contratados que serão 
responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. Darão suporte sobre a legislação 
de contratos públicos, procedimentos de licitação, gestão de projetos e técnicas de 

Definição de responsabilidades: As responsabilidades de cada parte 
envolvida no contrato, incluindo a administração contratante, o contratado e os 
responsáveis pela fiscalização. Ajuda a evitar mal-entendidos e conflitos dur

Estabelecimento de mecanismos de controle: O sistema eficaz de controle 
para monitorar o progresso do contrato, o cumprimento dos prazos e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. Isso pode incluir relatórios regulares,
local e avaliações de desempenho. 

Comunicação clara: Manter sempre uma comunicação aberta e transparente 
com todas as partes interessadas, incluindo a equipe do projeto, executores, 
subcontratados e autoridades reguladoras. Isso ajuda a garantir que todos estejam 
alinhados com os objetivos do contrato e possam colaborar efetivamente na sua 

Avaliação de riscos: A abordagem dos riscos para identificar e mitigar 
possíveis problemas que possam surgir durante a execução do contrato. Iss
minimizar a probabilidade de atrasos, custos adicionais ou outros contratempos.

Estabelecimento de procedimentos de resolução de conflitos:
procedimentos claros para resolver eventuais conflitos ou disputas que possam surgir 

ecução do contrato. Isso pode incluir a designação de mediadores ou 
árbitros neutros para ajudar a resolver questões de forma rápida e eficaz.

Ao adotar essas providências, a administração pode aumentar as chances de 
sucesso na celebração e execução do contrato, garantindo que ele seja concluído 
dentro dos prazos, orçamentos e padrões de qualidade estabelecidos. 
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A equipe de servidores ou contratados que serão 
responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. Darão suporte sobre a legislação 

os e técnicas de 

: As responsabilidades de cada parte 
envolvida no contrato, incluindo a administração contratante, o contratado e os 

entendidos e conflitos durante a 

: O sistema eficaz de controle 
para monitorar o progresso do contrato, o cumprimento dos prazos e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. Isso pode incluir relatórios regulares, inspeções no 

Manter sempre uma comunicação aberta e transparente 
com todas as partes interessadas, incluindo a equipe do projeto, executores, 

ntir que todos estejam 
alinhados com os objetivos do contrato e possam colaborar efetivamente na sua 

: A abordagem dos riscos para identificar e mitigar 
possíveis problemas que possam surgir durante a execução do contrato. Isso ajuda a 
minimizar a probabilidade de atrasos, custos adicionais ou outros contratempos. 

Estabelecimento de procedimentos de resolução de conflitos: Definir 
procedimentos claros para resolver eventuais conflitos ou disputas que possam surgir 

ecução do contrato. Isso pode incluir a designação de mediadores ou 
árbitros neutros para ajudar a resolver questões de forma rápida e eficaz. 

Ao adotar essas providências, a administração pode aumentar as chances de 
ntrato, garantindo que ele seja concluído 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

 

11.1 Com base nas informações decide

 

( x ) O objeto ora estudado não exige contratação correlata 
operacionalização. 

(   )  O objeto ora estudado exige contratação correlata para a viabilizar a sua 
instalação, manutenção, assistência técnica ou instalação, que ocorrerá através de 
processo em andamento ou a ser formalizado.

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL

 

12.1 A execução da obra d
ambientais que precisam ser gerenciados para minimizar danos ao meio ambiente. 
A seguir, são descritos os principais impactos potenciais e as respectivas medidas 
mitigadoras. 

 

12.2 Impactos Ambientais Potenc

 

I. Consumo de recursos naturais:
cimento, areia, brita e madeira, além do consumo de água e energia elétrica 
durante a execução da obra.

II. Geração de resíduos sólidos:
concreto, metais, plásticos e madeiras.

III. Poluição sonora e atmosférica:
equipamentos, além da emissão de poeira e partículas no ambiente.

IV. Alteração temporária do solo e vegetação:
possível necessidade de remoção de cobertura vegetal em pequenas áreas.
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Com base nas informações decide-se: 

( x ) O objeto ora estudado não exige contratação correlata para a sua imediata 

(   )  O objeto ora estudado exige contratação correlata para a viabilizar a sua 
instalação, manutenção, assistência técnica ou instalação, que ocorrerá através de 
processo em andamento ou a ser formalizado. 

O DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 

obra de construção de base de concreto, pode gerar impactos 
ambientais que precisam ser gerenciados para minimizar danos ao meio ambiente. 
A seguir, são descritos os principais impactos potenciais e as respectivas medidas 

Impactos Ambientais Potenciais 

Consumo de recursos naturais: Uso de materiais de construção, como 
cimento, areia, brita e madeira, além do consumo de água e energia elétrica 
durante a execução da obra. 
Geração de resíduos sólidos: Restos de materiais, embalagens, sobras de 
concreto, metais, plásticos e madeiras. 
Poluição sonora e atmosférica: Ruídos provenientes de máquinas e 
equipamentos, além da emissão de poeira e partículas no ambiente.
Alteração temporária do solo e vegetação: Movimentação de terra e 
possível necessidade de remoção de cobertura vegetal em pequenas áreas.
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

para a sua imediata 

(   )  O objeto ora estudado exige contratação correlata para a viabilizar a sua 
instalação, manutenção, assistência técnica ou instalação, que ocorrerá através de 

O DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 

, pode gerar impactos 
ambientais que precisam ser gerenciados para minimizar danos ao meio ambiente. 
A seguir, são descritos os principais impactos potenciais e as respectivas medidas 

Uso de materiais de construção, como 
cimento, areia, brita e madeira, além do consumo de água e energia elétrica 

Restos de materiais, embalagens, sobras de 

Ruídos provenientes de máquinas e 
equipamentos, além da emissão de poeira e partículas no ambiente. 

Movimentação de terra e 
possível necessidade de remoção de cobertura vegetal em pequenas áreas. 
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12.3 Medidas Mitigadoras
12.4 Para minimizar esses impactos, serão adotadas as seguintes estratégias:
 

12.5 Uso Racional de Recursos
12.6 Preferência por materiais certificados e

reflorestamento e tintas ecológicas.
12.7 Controle no consumo de água e energia elétrica durante a obra, com incentivo 

a práticas de reutilização sempre que possível.
 

12.8 Gestão de Resíduos e Logística Reversa
12.9 Gerenciamento de resídu

destinação correta dos materiais descartados.
12.10 Destinação de sobras de materiais recicláveis (ferro, vidro, plásticos e papelão) 

para cooperativas ou empresas especializadas.
12.11 Aplicação de logística reversa pa

equipamentos eletrônicos eventualmente utilizados.
12.12 Para esta obra foi apresentada a declaração de atividade isenta através do 

numero 006546/2025. 
DECLARAMOS que a atividade "G
coberturas" é isenta de Licenciamento Ambiental Estadual.

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA: 

 

13.1 Conforme fundamentação acima, considera
ADEQUADA e VIÁVEL
neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser necessária para o atendimento das 
necessidades e interesses do Município de Bo

 

13.2 O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR foi elaborado pela seguinte 
equipe de planejamento da contratação:
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Medidas Mitigadoras 
Para minimizar esses impactos, serão adotadas as seguintes estratégias:

Uso Racional de Recursos 
Preferência por materiais certificados e sustentáveis, como madeira de 

reflorestamento e tintas ecológicas. 
Controle no consumo de água e energia elétrica durante a obra, com incentivo 

a práticas de reutilização sempre que possível. 

Gestão de Resíduos e Logística Reversa 
Gerenciamento de resíduos sólidos, prevendo a separação, reutilização e 

destinação correta dos materiais descartados. 
Destinação de sobras de materiais recicláveis (ferro, vidro, plásticos e papelão) 

para cooperativas ou empresas especializadas. 
Aplicação de logística reversa para materiais como lâmpadas, baterias e 

equipamentos eletrônicos eventualmente utilizados. 
Para esta obra foi apresentada a declaração de atividade isenta através do 

numero 006546/2025. De acordo com a Resolução SEMADE 09/2015, 
DECLARAMOS que a atividade "Ginásios de esporte, quadras de esportes e/ou 
coberturas" é isenta de Licenciamento Ambiental Estadual. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

Conforme fundamentação acima, considera que a solução escolhida é a mais 
VIÁVEL, com base nos elementos anteriormente apresentados 

neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser necessária para o atendimento das 
necessidades e interesses do Município de Bodoquena - MS. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR foi elaborado pela seguinte 
equipe de planejamento da contratação: 

Bodoquena - MS, 21 de 
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Para minimizar esses impactos, serão adotadas as seguintes estratégias: 

sustentáveis, como madeira de 

Controle no consumo de água e energia elétrica durante a obra, com incentivo 

os sólidos, prevendo a separação, reutilização e 

Destinação de sobras de materiais recicláveis (ferro, vidro, plásticos e papelão) 

ra materiais como lâmpadas, baterias e 

Para esta obra foi apresentada a declaração de atividade isenta através do 
De acordo com a Resolução SEMADE 09/2015, 

inásios de esporte, quadras de esportes e/ou 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

que a solução escolhida é a mais 
, com base nos elementos anteriormente apresentados 

neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser necessária para o atendimento das 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR foi elaborado pela seguinte 

de maio de 2025 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

O MUNICÍPIO DE BODOQUENA

Rodrigues de Oliveira, 1020, Bandeira II, na cidade de Bodoquena/MS, 

inscrito(a) no CNPJ sob o 

pelo(a) XXXXXXXXX, nomeado(a) pela Portaria nº XXX, de XX de XXXXX de 

20XX, portador da Matrícula Funcional nº XXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .XXXXX

sediado(a) na XXXXXX

representado(a) por XXXXXXXX (nome e função no contratado), 

constitutivos da empresa, 

XXXXXX e em observância às disposições da 

2021, e demais legislação aplicável, 

Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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ANEXO II – Minuta do Contrato  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/XXXX

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE BODOQUENAE A 

EMPRESA XXXXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE BODOQUENA, com sede no(a) Avenida Manoel 

Rodrigues de Oliveira, 1020, Bandeira II, na cidade de Bodoquena/MS, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.465.016/0001-47, neste ato representado(a) 

pelo(a) XXXXXXXXX, nomeado(a) pela Portaria nº XXX, de XX de XXXXX de 

20XX, portador da Matrícula Funcional nº XXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .XXXXX,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, 

diado(a) na XXXXXX, doravante designado CONTRATADO, 

XXXXXXXX (nome e função no contratado), 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXXXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

a Concorrência Eletrônica nº 01/2025, 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE BODOQUENAE A 

, com sede no(a) Avenida Manoel 

Rodrigues de Oliveira, 1020, Bandeira II, na cidade de Bodoquena/MS, 

47, neste ato representado(a) 

pelo(a) XXXXXXXXX, nomeado(a) pela Portaria nº XXX, de XX de XXXXX de 

20XX, portador da Matrícula Funcional nº XXXX, doravante denominado 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, 

, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

XXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 

tendo em vista o que consta no Processo nº 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

resolvem celebrar o presente Termo de 

, mediante as 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I ESPECIFICAÇÃO 

1  

2  

3  

.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.  O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXX,

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

 CATMAT UNIDADED

E MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

   

   

   

   

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 
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XXXXXXX, nas 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

  

  

  

  

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXX contados do(a) 

XXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de XXXXX contados do(a) 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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O prazo de vigência da contratação é de XXXXX contados do(a) 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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CLÁUSULA QUARTA 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Estado de Mato Grosso do Sul 
Município de Bodoquena 

Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira, nº 1020 | CEP: 79.390-000 | Fone: 67 3268

www.bodoquena.ms.gov.br

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

ontratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

REAJUSTE 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

ontratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no 
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CLÁUSULA OITAVA 

8.1.  Obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto forne

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia

União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia

ião para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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obrigações assumidas pelo 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

cido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

ião para adoção das medidas cabíveis quando do 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente i

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias.  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento

contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, d

ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (

XVII) 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente i

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período.  

esponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

esponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

 de cláusulas 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

e seus empregados, prepostos 

art. 92, XIV, XVI e 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços nos quais se verificarem vícios

execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do 

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contr

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fisc

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

atado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
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constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e/ou 

, defeitos ou incorreções resultantes da 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

atual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

atado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

al para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual o

Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quat

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as 

licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a r

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (

de 2021); 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual o

Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

se pelo cumprimento de todas as obrigações 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quat

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a r

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital ou 

Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

se pelo cumprimento de todas as obrigações 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

condições exigidas para habilitação na 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores 

previsto inicialmente em sua proposta nã

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 202

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA D

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa

o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato;
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021

causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

der causa à inexecução total do contrato; 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

o seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES 

Lei nº 14.133, de 2021, 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
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d. ensejar o retardamento da

contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr

natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no 

2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 

descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justifica

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
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ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
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execução ou da entrega do objeto da 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

aude de qualquer 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

infrações acima 

.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

r a imposição de penalidade mais grave (art. 

.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (

nº 14.133, de 2021

11.2.4. Multa: 

a. Moratória de 05% a 30% (cinco a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c. Compensatória de 05% a 30% (cinco a tr

contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da da

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente d

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Moratória de 05% a 30% (cinco a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória de 05% a 30% (cinco a trinta por cento) do valor do 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021
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art. 156, §5º, da Lei 

Moratória de 05% a 30% (cinco a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

inta por cento) do valor do 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

ta de sua intimação (art. 157, da 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

evido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



Estado de Mato Grosso do Sul
Município de Bodoquena

 

Avenida Manoel Rodrigues de Oliveira, nº 1020 | CEP: 79.390

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando

procedimento previsto no 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (

14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela pr

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, t
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

icação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (

. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 

, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

art. 156, §1º, da Lei nº 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

Lei nº 14.133, de 

, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

odos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas I

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, d

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução 

de 2022.  

2.5. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

92, XIX) 

1.1. O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 20

.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

s pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (

O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

 o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

s pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do CONTRATADO:

1.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo

respectivas sanções administrativas; e

1.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cu

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21

contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam

12.6. A alteração socia

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

12.7. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para altera

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do CONTRATADO: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

he aplicáveis as 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

mpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

amigavelmente, assegurados o 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

 

.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
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12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico

indenização por meio de termo indenizatório (

de 2021).  

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ar

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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.3. Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ar

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

000 | Fone: 67 3268-1104 

www.bodoquena.ms.gov.br 
Página 79 de 81 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

financeiro, hipótese em que será concedida 

art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

ão pela disciplina dos arts. 124 

.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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seus efeitos, hipótese em que a forma

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

exercício, na dotação abaixo discriminada:

43-05.001.27.812.0502.1012.4.4.90.51.00 

CLÁUSULA DÉCIMA 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei 

aplicáveis e, subsidiariamente, 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Municíp

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

05.001.27.812.0502.1012.4.4.90.51.00 – 1.755.0000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

umbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

em como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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lização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

do Município, deste 

.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

, e demais normas federais 

segundo as disposições contidas na Lei nº 

e normas e princípios 

umbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

em como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. Fica eleito o Foro Comarca

decorrerem da execução deste Termo de Contrato.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

TESTEMUNHAS:

1- 

2-  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro Comarca de Bodoquena/MS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]._________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 
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para dirimir os litígios que 

_________________________ 

CONTRATANTE 

legal do CONTRATADO 
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